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PARECER n°507/2021.

PROCESSO n°P165772/2021.

MODALIDADE:Inexigibilidade de Licitação

OBJETO: Aquisição do reagente de calibração identificado como CONJUNTO DE CUBETAS
PADRÃO PARA O EQUIPAMENTO PORTÁTIL TURBIDÍMETRO MODELO AP 2000 WT,
equipamento esse que é utilizado para realizar a calibração de um equipamento utilizado para
análise em campo pelos técnicos da Célula de Vigilância em Saúde Ambiental para vigilância e
monitoramento da qualidade da água destinada à consumo humano através do parâmetro Turbidez
ecumprimento de indicador pactuado do programa VIGiÁGUA.

ENTESOLICITANTE:O Município de Sobral através da Secretaria da Saúde.

Versam os presentes autos sobre pedido de Aquisição do reagente de calibração
identificado como CONJUNTO DE CUBETAS PADRÃO PARA O EQUIPAMENTO PORTÁTIL
TURBIDÍMETRO MODELO AP 2000 WT, equipamento esse que é utilizado para realizar a
calibração de um equipamento utilizado para análise em campo pelos técnicos da Célula de
Vigilância em Saúde Ambiental para vigilância e monitoramento da qualidade da água destinada à
consumo humano através do parâmetro Turbidez e cumprimento de indicador pactuado do
programa VIGIÁGUA.

Vieram acostados ao pedido inicial os seguintes anexos:

1. Ofício de deferimento;

2. Justificativa;

3. Justificativa do Preço;

4. Atestado de Exclusividade;

5. Proposta da Empresa;

6. Documentos da Empresa;

7.Termo de Referência.

É relatório. Passamos a opinar.

Seguindo a mesma linha de argumentarão já constante da justificativa que alicerça o
presente pedido sub examine,e cedido que em matéria de licitações, a realização do procedimento
licitatório e regra, enquanto as contratações por dispensa ou inexigibilidade configuram exceções.
Distinguem-se as hipóteses de dispensa e de inexigibilidade nos seguintes termos: a dispensa de
licitação depende de expressa permissão legal, figurando na Lei em rol taxativo,já a inexigibilidade
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de licitação, apresentada em rol exemplificativo, acontece sempre que ha inviabilidade de
competição.

No caso que se apresenta, a escolha da empresa LINE CONTROL COMERCIO
IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ n° 04.196.357/0001-48, deve-se ao fato do
produto CONJUNTO DE CUBETAS PADRÃO PARA O EQUIPAMENTO PORTÁTIL TURBIDÍMETRO
MODELO AP 2000 WTser fornecido exclusivamente pela referida empresa,sendo a única entidade
brasileira que possui parceria com'a fabricante do produto em comento, qual seja a empresa
POLICONTROLINSTRUMENTOS DE CONTROLE AMBIENTALINDÚSTRIA E COMÉRCIO.

A legislação pertinente orienta e a doutrina correspondente ao assunto recomenda que
os casos típicos de inexigibilidade ocorrem quando existe único fornecedor ou prestador de serviço
que atende aos requisites de que Administração Publica precisa.

Geralmente, vincula-se a figura da inexigibilidade a existência de só fornecedor ou
W prestador de serviços. Por essa razão, a contratação em comento se enquadra nas hipóteses de

inexigibilidade, posto não restar possibilidade de concorrência, haja vista que o produto requisitado
é fornecido exclusivamente pela empresa a ser contratada.

O artigo 25, caput, da Lei 8.666/93 prevê de modo expresso a possibilidade de
inexigibilidade de licitarão. É o que se infere da leitura do dispositivo citado supra que segue
transcrito:

Art. 25. E inexigível a licitarão quando houver inviabilidade de
competição,em especial:

In casur vislumbra-se não existir a possibilidade de competição no certame, tendo em
vista que a empresa LINECONTROL COMERCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA., inscrita no
CNPJ n° 04.196.357/0001-48,é a única fornecedora do produto CONJUNTO DE CUBETAS PADRÃO
PARA O EQUIPAMENTO PORTÁTIL TURBIDÍMETRO MODELO AP 2000 WT, resguardando o
procedimento no Inciso I do artigo acima mencionado,transcreve-se:

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só
possam ser fornecidos por produtor,empresa ou representante
comercial exclusivo, vedada a preferência de marca, devendo a
comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou
Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades equivalentes;
Grifamos

Por ser pertinente, vejamos a sempre lúcida lição do eminente professor Hely Lopes
Meirelles,comentando as hipóteses elencadas no art. 25,do Estatuto de Licitações; in verbis:

"Em todos esses casos a licitação é inexigível em razão da
impossibilidade jurídica de se instaurar competição entre eventuais
interessados, pois, não se pode pretender melhor proposta quando
apenas um é proprietário do bem desejado pelo Poder Publico, ou
reconhecidamente capaz de atender as exigências da Administração
no que concerne a realização do objeto do contrato."(In LICTTAQAO E
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CONTRATO ADMINISTRATIVO. Malheiros Editores. São Paulo, 1996.
Pag.97)

Por fim, vê-se que a modalidade escolhida se enquadra nas diretrizes contidas na lei,
estando, portanto,o processo regulár,sem a necessidade de qualquer reparo,cumprindo assim,as
disposições de ordem legal.

Cumpre-nos advertir, oportunamente, quanto às opiniões jurídicas, que não competem
ao órgão jurídico a análise acerca da conveniência e oportunidade da realização de qualquer ato
alheio às próprias atribuições desta Coordenação Jurídica, quer no seu aspecto económico-
financeiro, quer no seu aspecto administrativo. Estes aspectos são costumeiramente denominados
de mérito administrativo e são de inteira responsabilidade do Gestor Público e demais autoridades
responsáveis._

Assim,a discussão constante do presente parecer cinge-se, na seara jurídica, apenas e
W tão somente, às questões de caráter eminentemente jurídico, motivo pelo qual o posicionamento

não possui o condão de vincular o Administrador Público (MS n. 24073, relator Ministro Carlos
Velloso, STF),que poderá motivadamente adotar entendimento diverso, mesmo com recomendação
jurídica contrária, conforme preconiza o art. 50, inciso VI da Lei n° 9.784/99. Logo, a presente
manifestação não é deliberativa nem vincula os interessados, ficando a decisão a cargo da
autoridade superior.

EX POSmS, por ser de lei, opina esta Coordenadoria Jurídica, favoravelmente a
INEXIGIBILIDADE de licitação, pela correta adequarão jurídica inerente ao presente feito,
propondo, por conseguinte,o retorno dos autos a Exma.Sra. Secretaria Municipal da Saúde para as
considerações e providencias. Em seguida, encaminhar a Central de Licitações - CELIC para que se
providencie as medidas processuais ulteriores,com ofim precípuo de cumprir o seu objeto.

Empósse faz necessário adotar medidas de atendimento a imprescindível publicidade.

Salvo melhorjuízo,eo parecer.

Sobral/ CE,17de setembro de 2021.
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•ARTUR LIRA LINHARES
frente da Célula de Contratos,

Convénios e Licitações
OAB/CE n°34.670

VIVIANEDE MORAKCAVALCANTE
Coordenadora Jurídica
OAB/CE n°25.817
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